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DECRETO MUNICIPAL Nº 546 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

“DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA BASE DE 

CÁLCULO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

(IPTU) DO MUNICÍPIO DE RESTINGA/SP E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 
  

  KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI, Prefeita Municipal de Restinga, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições de seu cargo e com fundamento no Art. 69, IV, da Lei Orgânica do Município de Restinga, e 
considerando os Princípios que regem a Administração Pública, notadamente os da Legalidade, da 
Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência; 

CONSIDERANDO, a necessidade de se atualizar monetariamente a base de cálculo do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) do Município de Restinga/SP;  

CONSIDERANDO, que o reajuste monetário da base de cálculo se trata de obrigação legal imposta ao Chefe do 
Poder Executivo, sob pena de renúncia de receita fiscal, nos moldes do art. 14 da Lei Complementar 101/2000; 

CONSIDERANDO, que o artigo 97, §2º do Código Tributário Nacional (CTN), menciona que a mera atualização 
monetária não constitui majoração do tributo; 

CONSIDERANDO, a Súmula 160 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que permite a atualização monetária, 
mediante decreto, até o percentual limite dos índices de inflação oficial acumulado no exercício anterior;  

Decreta: 

Art. 1º Fica a base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) do Município de 
Restinga/SP atualizada para o exercício de 2024, utilizando-se como parâmetro o índice 
inflacionário apurado com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulado nos 
últimos 12 (doze) meses, fixando em 4% (quatro por cento), respeitando o percentual limite.  

Parágrafo único – Fica fazendo parte integrante do presente Decreto a tabela contendo a série 
histórica do IPCA, extraída diretamente do site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE) – http://www.ibge.gov.br 

Art.2º. O pagamento do IPTU para o exercício de 2024 se dará da seguinte forma: 

§1º Uma parcela (cota única) com 20% (vinte por cento) de desconto com vencimento para o dia 
09 de agosto de 2024. 

§2º Ou pagamento total, sem desconto, em duas parcelas, sendo a primeira parcela para o dia 23 
de agosto de 2024 a segunda parcela para o dia 27 de setembro de 2024.  

 

http://www.ibge.gov.br/
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Art. 3º.  As despesas decorrentes deste decreto correrão por conta de dotações próprias 
constantes no orçamento do município, suplementadas se necessário.  

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

                        Restinga, 23 de fevereiro de 2024.  

 

KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI 

Prefeita Municipal 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Prefeitura do Município de Restinga,  em  05 de MARÇO/2024. 
KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI  - Prefeita do Município de Restinga 
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